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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 728/2000 
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SÚMULA: Constitui o Conselho Diretor do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
de Sarandi, e dá outras providências 

~ 

~ DE1º ... L'râ 
Art. 1 º- Fica ~tuído o Conselho Diretor do 

FUNREBOM - Fundo Municipal de Reequipame~rc; Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Paraná, sediado em Sarandi, com a seguinte composição: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o contido 
no Artigo 4º da Lei 866, de 19 de dezembro 
de 1999, 

Ca~o Nome Representante/01'2:ão 
Presidente Julio Bifon Prefeito Municioal 
Vice-Presidente Hemerson Saqueta Barbosa Corpo de Bombeiro 
Membro Luis Carlos Baradel Câmara Municioal 
Membro Dtôgenes Alves de Souza Comunidade 
Membro Pedro Galindo Neto Dept". de Administração 
Membro Antonio Carlos Marengoni Dept". Viação, Obras e Serv. Urbanos 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 611/2000 de 
17/02/2000. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de junho de 2000. 

Prefeito Municipal 


